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An Introduction to Database Systems, C. J. Date, Addison-Wesley
Publishing Company;

Project Management Handbook, David I. Cleland & William R.
King, Van Nostrand Reinhold;

Computer Networks, Andrew S. Tanenbaum, Prentice Hall Inter-
national Editions;

Implementing Internet Security, Frederic J. Cooper, New Riders
Publishing;

Operating Systems Concepts and Design, Milan Milenkovic,
McGraw-Hill International Editions;

Manuais do Microsoft Office;

Para a carreira de técnico de informática:

Fundamentos dos Sistemas Operativos, José Alves Marques e
Paulo Guedes, Editorial Presença;

Gestão da Informação, Carlos Zorrinho, Editorial Presença;
Oracle 8i Curso Completo, Luís Moreno Campos, FCA;
Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro (Lei da Protecção de Dados

Pessoais), rectificada no Diário da República, 1.a série-A, de
28 de Novembro de 1998;

Manual Técnico — Segurança dos Sistemas e Tecnologias da Infor-
mação, Jorge Ferreira, editado pelo Instituto de Informática;

An Introduction to Database Systems, C. J. Date, Addison-Wesley
Publishing Company;

Computer Networks, Andrew S. Tanenbaum, Prentice Hall Inter-
national Editions;

Implementing Internet Security, Frederic J. Cooper, New Riders
Publishing;

Manuais do Microsoft Office.

Escola Superior de Educação

Despacho (extracto) n.o 1470/2006 (2.a série). — Por despacho
de 14 de Novembro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico:

Daniela Filipa Martinho Mascarenhas — rescindido, por mútuo
acordo, o contrato administrativo de provimento, na categoria de
equiparada a assistente, com efeitos a partir de 31 de Agosto de
2005.

3 de Janeiro de 2006. — O Chefe da Divisão de Administração
de Pessoal, Luís Carlos S. Fernandes.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DO PORTO

Escola Superior de Enfermagem de São João

Edital n.o 52/2006 (2.a série). — 1 — Em conformidade com o
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 Julho, e demais disposições legais apli-
cáveis, torna-se público que, por despacho de 13 de Dezembro de
2005 do presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de São João, sob proposta do conselho científico de 29 de
Novembro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias a contar
da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental de acesso para preenchimento de dois lugares
vagos da categoria de professor-adjunto da carreira do pessoal docente
do ensino superior politécnico do quadro de pessoal desta Escola.

2 — Poderão ser admitidos ao concurso os candidatos que se encon-
trem nas condições estabelecidas no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

3 — O concurso é aberto na área científica de Enfermagem.
4 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do

Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.
5 — O local de trabalho é na Escola Superior de Enfermagem de

São João e demais locais onde a Escola desenvolva a sua actividade.
6 — O vencimento obedece à tabela remuneratória da carreira do

pessoal docente do ensino superior politécnico, sendo as condições
de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários públicos.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento de admissão ao concurso, dirigido ao presidente do júri, dele
constando os seguintes elementos do candidato:

a) Identificação completa (nome, estado civil, número e data
de validade do bilhete de identidade, número de identificação
fiscal, residência, código postal e telefone de contacto);

b) Identificação do concurso mediante a referência ao número
e à data do Diário da República onde se encontra publicado
este edital;

c) Identificação dos documentos que acompanham o reque-
rimento.

8 — O requerimento referido no número anterior deverá ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade;
b) Certidão do registo criminal;
c) Atestado médico referido no artigo 1.o do Decreto-Lei

n.o 319/99, de 11 de Agosto;
d) Documento comprovativo de ter cumprido os deveres mili-

tares ou de serviço cívico, quando obrigatório;
e) Documento comprovativo do vínculo à função pública e de

que possui, pelo menos, três anos de bom e efectivo serviço
na categoria de assistente;

f) Diploma ou certificado com a classificação final que comprove
a obtenção de um diploma de estudos graduados ou a habi-
litação com o grau de mestre;

g) Certificados de todos os cursos conferentes do grau académico
com que o candidato esteja habilitado de que conste a clas-
sificação final;

h) Três exemplares do curriculum vitae;
i) Quaisquer outros documentos que facilitem a formação de

um juízo sobre as aptidões dos candidatos para o exercício
das funções de professor-adjunto.

9 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas b), c) e d) do número anterior aos candidatos que declararem
no respectivo requerimento, em alíneas separadas, sob compromisso
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente a
cada uma.

10 — Aos candidatos que venham exercendo funções na Escola
Superior de Enfermagem de São João é dispensada a apresentação
dos documentos referidos nas alíneas a) a g) do n.o 7 e da declaração
referida no número anterior, desde que constem do seu processo
individual.

11 — O requerimento e os documentos referidos nos números ante-
riores devem ser entregues na Escola Superior de Enfermagem de
São João, Rua do Dr. António Bernardino de Almeida, 4200-072
Porto, até ao termo do prazo fixado no n.o 1, pessoalmente, nas horas
de expediente, ou pelo correio, em sobrescrito registado com aviso
de recepção, atendendo-se, neste último caso, à data do registo.

12 — A selecção e ordenação dos candidatos resultará da apreciação
do curriculum vitae e terá por base os seguintes critérios:

a) Formação/habilitação académica;
b) Actividade docente;
c) Adequação do candidato ao projecto educativo da Escola

Superior de Enfermagem de São João;
d) Divulgação de trabalhos.

13 — O despacho de admissão ou de não admissão ao concurso
será afixado no átrio da Escola Superior de Enfermagem de São
João. A lista com o resultado final será afixada no mesmo local,
após a publicação do respectivo aviso no Diário da República.

14 — O incumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-
mentos fora de prazo implica a eliminação dos candidatos.

15 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
16 — O júri reserva a possibilidade de solicitar informações com-

plementares, se tal considerar necessário.
17 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,

excepto quando arguidas do vício de forma.
18 — O concurso é válido exclusivamente para os lugares postos

a concurso, caducando com o seu preenchimento.
19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

20 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Paulo José Parente Gonçalves, presidente do con-
selho directivo da Escola Superior de Enfermagem de São
João.

Vogais:

Ana Paula dos Santos Jesus Marques França, professora-
-coordenadora da Escola Superior de Enfermagem de
São João.
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Margarida da Silva Neves Abreu, professora-coordenadora
da Escola Superior de Enfermagem de São João.

23 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Paulo José Parente Gonçalves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extracto) n.o 1471/2006 (2.a série). — Por despacho
de 19 de Outubro de 2005 do presidente deste Instituto:

Joana Maria Aleluia Gomes Sequeira — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como equiparada a professora-adjunta,
em regime de tempo integral e exclusividade, pelo período de um
ano, com efeitos reportados a 1 de Outubro de 2005, por urgente
conveniência de serviço, para exercer funções na Escola Superior
de Desporto de Rio Maior, deste Instituto, com a remuneração
relativa ao escalão 1, índice 185, da carreira de pessoal docente
do ensino superior politécnico. (Sujeito a fiscalização sucessiva pelo
Tribunal de Contas.)

19 de Outubro de 2005. — Pelo Administrador, (Assinatura ilegível.)

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Escola Superior de Tecnologia

Aviso n.o 612/2006 (2.a série). — Em anexo se publica o Regu-
lamento de Funcionamento e Horário de Trabalho do Pessoal Não
Docente da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal, do Instituto
Politécnico de Setúbal, aprovado em reunião do conselho directivo
deste organismo de 12 de Outubro de 2005.

10 de Janeiro de 2006. — O Secretário, João Manuel Fernandes
Pina.

Regulamento de Funcionamento e Horário de Trabalho
do Pessoal Não Docente

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento aplica-se a todo o pessoal não docente
e encarregados de trabalho da Escola Superior de Tecnologia de Setú-
bal, do Instituto Politécnico de Setúbal, adiante designada por EST-
Setúbal/IPS, qualquer que seja o seu vínculo e a natureza das funções
exercidas.

2 — O pessoal isento de horário de trabalho não está dispensado
da observância do dever geral de assiduidade nem do cumprimento
da duração semanal de trabalho legalmente estabelecida.

Artigo 2.o

Período de funcionamento

O período normal de funcionamento da ESTSetúbal/IPS, excluindo
as actividades lectivas, é de cinco dias por semana, inicia-se às 8
e termina às 20 horas, salvo situações excepcionais, considerando o
facto de a instituição se reger por um regime de funcionamento espe-
cial, ao abrigo do artigo 2.o, conjugado com o artigo 10.o, do Decre-
to-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, em que será adoptado o regime
previsto nos n.os 2 a 4 do artigo 9.o do mesmo decreto-lei.

Artigo 3.o

Período de atendimento

1 — O período normal de atendimento ao público dos serviços será
fixado pelo conselho directivo de acordo com as necessidades da EST-
Setúbal/IPS e do seu público alvo.

2 — O período de atendimento será afixado junto dos respectivos
serviços, ao abrigo do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18
de Agosto, conjugado com o Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril.

Artigo 4.o

Duração do trabalho

1 — A duração semanal de trabalho é de trinta e cinco horas,
tomando como base a duração média de trabalho diário de sete horas,

salvo tratando-se de horário de jornada contínua, cuja duração sema-
nal é de trinta horas.

2 — Em casos excepcionais, devidamente fundamentados, salvo os
previstos no n.o 2 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18
de Agosto, compete ao presidente do conselho directivo a aprovação
da prestação de trabalho a ter lugar em dia de descanso semanal,
descanso complementar e feriado.

3 — Nas situações referidas no número anterior, a compensação
obedecerá ao disposto no artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de
18 de Agosto.

4 — A duração máxima do período normal de trabalho é de sete
horas, salvo tratando-se de horário flexível, em que poderá ser de
nove horas, não sendo permitida, no entanto, a prestação de mais
de cinco horas de trabalho consecutivo, com excepção dos casos de
jornada contínua.

Artigo 5.o

Registo de assiduidade e pontualidade

1 — O pessoal abrangido por este regulamento e que não tenha
isenção de horário deve comparecer regularmente ao serviço e cumprir
o horário de trabalho que lhe for atribuído e aí permanecer con-
tinuamente, não podendo ausentar-se, salvo nos termos e pelo tempo
autorizado pelo respectivo superior hierárquico, sob pena de marcação
de falta, de acordo com a legislação em vigor.

2 — Todas as entradas e saídas do serviço devem ser acompanhadas
de marcação de ponto, que consiste no registo da hora de entrada
e saída de cada pessoa através de sistemas electrónicos, sendo estes
registos invioláveis, constituindo grave infracção disciplinar a utili-
zação desses equipamentos de forma fraudulenta para efeitos de mar-
cação de entradas e saídas por outrem que não o titular.

3 — Cada pessoa deverá, diariamente, efectuar quatro marcações
de ponto, duas para o período da manhã (entrada e saída) e duas
para o período da tarde (entrada e saída), com excepção das abrangidas
pelo horário de jornada contínua, que só efectuarão duas marcações
de ponto, uma vez que quem efectuar este horário de manhã não
terá o período de almoço mas somente trinta minutos de descanso.

4 — Pode ser fixado para o pessoal portador de deficiência, pelo
presidente do conselho directivo da ESTSetúbal/IPS e a pedido do
interessado, mais de um intervalo de repouso, nos termos previstos
em legislação aplicável.

5 — A assiduidade e a pontualidade são registadas em relógio de
ponto, através de cartão de uso individual e intransmissível, perten-
cente a cada pessoa.

6 — O pessoal de todos os regimes de horário, salvo o pessoal
abrangido pelo regime de horário flexível, tem direito a tolerância
de ponto de dez minutos em cada período de trabalho, sendo que
a marcação de ponto após esse período implica considerar todo o
atraso desde o período de entrada até ao momento da marcação
de ponto.

7 — O pessoal que, por exigência das suas funções, desempenha
serviço no exterior, de forma permanente ou esporádica, encontran-
do-se por esse motivo fora das instalações da ESTSetúba/IPS, está
dispensado, nessas ocasiões, do cumprimento do n.o 3 deste artigo,
desde que devidamente autorizado pelo seu superior hierárquico.

8 — Casa surjam situações excepcionais ao previsto no n.o 3 deste
artigo, as mesmas serão consideradas do seguinte modo:

a) Quando não exista marcação de ponto por lapso do funcio-
nário ou agente, será ressalvada imediatamente, sendo-lhe
contabilizado o atraso desde o momento da entrada até à
sua apresentação no Sector de Recursos Humanos, local a
que se deve dirigir;

b) Quando não exista marcação de ponto por haver anomalias
ou erros resultantes de marcações de ponto defeituosas, avaria
ou não funcionamento do sistema, será a mesma ressalvada
pelo superior hierárquico, desde que se comprove a com-
parência no serviço da pessoa em causa;

c) Quando não exista marcação de ponto na saída para o almoço,
quando obrigatória, a ausência de marcação deverá ser jus-
tificada junto do superior hierárquico imediato e entregue
no Sector de Recursos Humanos, sendo que o não registo
de entrada no período após o almoço implica a marcação
de falta;

d) Quando não for possível efectuar a marcação do ponto por
esquecimento do cartão, será facultado ao funcionário ou
agente um cartão provisório que deverá devolver no final
do dia de trabalho.




